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AO PROJETO DE LEI Nº 317/17 

Dê-se ao caputdo art. 1° do Projeto de Lei n° 317/17 a seguinte redação: 

"Art. 1 o Fica instituído o Plano Municipal de Economia Criativa e 

So lidária, composto por 19 (dezenove) diretrizes, para o período 

compreendido entre os anos de 2018 e 202 1, a partir dos 

encaminhamentos propostos pela I Conferência Municipal de 

Economia Criativa e Solidária, conforme Anexo I, que é parte 

integrante da presente lei." 

Cabo Mag~ Verri 
Membro da CJLR 

diuiJ 
'0 Thainara Faria 

Membro da CJLR 
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